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Apresentação

A pandemia da Covid-19 foi ocasionada por um novo coronavírus (SARS-CoV-2), aparecido pela
primeira vez em Wuhan, na China, em 2019. Estudos indicam que esta doença pode variar de
um resfriado comum para a Síndrome Respiratória do Oriente Médio e para a Síndrome
Respiratória Aguda Grave (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2020). Em um primeiro olhar, a hipótese
levantada pela Organização Mundial da Saúde, seria de que a doença fosse considerada uma
zoonose.

Ainda, muitos são os impactos que foram e continuam sendo sentidos pela sociedade, sejam
eles sociais, econômicos, políticos, culturais e ambientais. Isolamentos, lockdowns e medidas
de prevenção foram feitas, mas a solução esperada era (e é) uma: a vacina.

As vacinas foram desenvolvidas em velocidade sem precedentes. Todos os projetos que - ou
estão em andamento ou já foram aprovados - no futuro, também podem contribuir para
modernizar vacinas ou encontrar a cura para algumas doenças no mundo.
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De acordo com Organização Mundial da Saúde (OMS), dentre as quase 200 propostas de
vacinas em testes, 44 chegaram à fase de experimentação em humanos, chamada de estudos
clínicos. Dessas, 10 projetos atingiram a fase 3 de estudos. No dia 17 de janeiro, A Anvisa
aprovou, por unanimidade, o uso emergencial das vacinas Coronavac e Oxford contra a Covid-
19 no Brasil. Ao mesmo tempo, muitas informações falsas (fake news) circularam e ainda
circulam pelas redes sociais, deslegitimando o discurso científico, de que somente com a
vacina, poderíamos conter a Covid-19.

Nesse sentido, a ideia do questionário surgiu. A pesquisa de opinião deste relatório contou
com 1.512 participações. O questionário ficou disponível na página da rede social Instagram do
Grupo de Estudos em Direito dos Desastres e Covid-19 (@gedecoufn) durante 30 dias, e
possuía 13 questões objetivas. O participante era convidado por meio das redes sociais, e
podia escolher responder ou não ao questionário. Caso aceitasse, poderia optar por não
responder a algum questionamento. As perguntas envolviam dados sociodemográficos e
questionamentos sobre a opinião acerca da vacinação, bem como a forma de se informar
sobre esta temática.

Quanto ao gênero, ressalta-se que as participantes da pesquisa de opinião foram maioria,
mulheres e representaram 71,8% das respostas.
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Em relação ao nível de escolaridade, o ensino superior foi o predominante, alcançando 78,6%. A
cidade com o maior número de participações foi Santa Mari-RS, com 61,3%, seguida por Santiago-
RS, com 12,4% e São Gabriel-RS, com 7,9%.

Quanto à obrigatoriedade da vacina para todas as brasileiras e brasileiros, 71,2% concordam, 24%
não acreditam que deva ser obrigatória. Já, os que não souberam opinar foram 4,8%.

A vacina que mais apresentou rejeição foi a chinesa. O questionamento versava sobre uma
vacina já aprovada que tivesse sido desenvolvida pela China, esta seria rejeitada por 13,2% dos
brasileiros adultos, e 79,2% tomariam o imunizante, com 6,9% sem opinião.

Ainda, sobre a consulta a fonte das informações que recebem pela internet, 87,5 % se informam,
10,5% indicam não se informar, e 2% não se informam. Já sobre a maneira de se informar, 92,1%
se informam pela internet, seguidos de 71,1% televisão e 45,7% jornal.
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Não
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1237; 83%
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19



Pergunta 12.
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Como você obtém informações sobre a temática relacionada a vacina/vacinação (é

possível marcar mais de uma resposta).

Internet

Jornal

Televisão

Grupos de Whatsapp

Redes Sociais

Não me

informo

1383 (92,1%)

686 (45,7%)

1068 (71,1%)

163 (10,9%)

668 (44,5%)

1 (0,1%)
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